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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 011/2016 –  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 86.023,09 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
_____________________________________________________________________

                                                                                                                                                         
	O Projeto de Lei nº 011/2016, de autoria do Chefe do Poder Executivo municipal, que “autoriza abertura de crédito suplementar no valor de R$ 86.023,09 no orçamento fiscal do Município de Sete Lagoas, em favor do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

	Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a  redação final, mantendo a íntegra da mesma, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 011/2016
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 86.023,09 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

Art. 1º Fica autorizado à abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 86.023,09 (oitenta e seis mil, vinte e três reais e nove centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.543 de 14 de janeiro de 2016, no âmbito do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.17.2.04.125.2703.2401(Gestão Faixa Azul) 44905200 (Equipamento e Material Permanente) 200 (Recurso Ordinário ou Livres – Despesas de Exercícios Anteriores) 038000 (Estacionamento Rotativo - Faixa Azul)	86.023,09
TOTAL	86.023,09

Art. 2° O crédito corresponde a saldo financeiro após restos a pagar, apurado em 31/12/2015, no valor de R$ 86.023,09 (oitenta e seis mil, vinte e três reais e nove centavos), referente à Receita de Utilização de Estacionamento Rotativo – Faixa Azul, depositado em conta 94.210-3, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código é 1600990100. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 20% (vinte por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.
Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de março de 2016.
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